
LEI Nº 11.941, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
 
 

Inclui inciso XVI no “caput”  do art. 2º da Lei nº 
7.855, de 25 de setembro de 1996 – que oficializa, 
no âmbito do Município, a Semana Farroupilha e 
dá outras providências –, e alterações posteriores, 
incluindo o Sindicato dos Compositores Musicais 
do Estado do RS no rol de instituições com 
representação na comissão especial responsável 
pela programação da Semana Farroupilha. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atr ibuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do 
Município, sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º  Fica incluído inc. XVI no “caput” do art. 2º da Lei nº 7.855, de 25 de 

setembro de 1996, e alterações posteriores, conforme segue: 
 
“Art. 2º  …................................................................................................................. 
 
.................................................................................................................................. 
 
XVI – do Sindicato dos Compositores Musicais do Estado do RS. 
 
….....................................................................................................................” (NR) 
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Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de outubro de 
2015. 
 
 
 

José Fortunati,  
Prefeito. 
 
 
 
Luiz Fernando Moraes, 
Secretário Municipal de Turismo. 
 
 
 
Roque Jacoby, 
Secretário Municipal da Cultura. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Ronaldo Lopes Garcia, 
Secretário Municipal de Gestão, em exercício. 
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